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PODER JUDICIÁRIO
1ª Vara Federal de Três Lagoas

Avenida Antônio Trajano, 852, Centro, Três Lagoas - MS - CEP: 79601-002
https://www.trf3.jus.br/balcao-virtual

PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS(300)Nº 0000942-50.2017.4.03.6003
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
ACUSADO - PUNIBILIDADE EXTINTA: JOSE ILTON CARDOSO, ALAN CARVALHO CARDOSO, LUCIA 
HELENA CARVALHO, ALESSANDRA VICENTE CARDOSO
ADVOGADO do(a) ACUSADO - PUNIBILIDADE EXTINTA: THIAGO ANDRADE SIRAHATA - MS16403 
ADVOGADO do(a) ACUSADO - PUNIBILIDADE EXTINTA: MARCIO CESAR DE ALMEIDA DUTRA - 
MS8098

EDITAL

Prazo 15 dias

O Juiz da 1ª Vara Federal da 3ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, na forma da 
lei etc., FAZ SABER  a quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte JOSE ILTON CARDOSO - 
CPF: 057.722.508-17, nascido aos 12/10/1968, filho de NAIR FRANCISCA DO 
NASCIMENTO; ALAN CARVALHO CARDOSO - CPF: 353.968.098-50, nascido aos 
15/12/1987, filho de LUCIA HELENA CARVALHO CARDOSO e LUCIA HELENA 
CARVALHO - CPF: 095.686.858-47 nascido aos 29/04/1967, filho de ELISIA MARQUES 
DA SILVA atualmente EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, nos autos da Ação Penal 
0000942-50.2017.4.03.6003, foi proferida decisão em seu desfavor e, tendo sido 
procurado e não localizado nos endereços constantes nos autos, determinou-se 
a INTIMAÇÃO por edital, a fim de que tome conhecimento do provimento, cuja parte 
dispositiva apresenta o seguinte teor: Diante do resultado negativo das diligências para 
intimação dos acusados JOSE ILTON CARDOSO, ALAN CARVALHO CARDOSO e 
LUCIA HELENA CARVALHO, visando à restituição de valores (id 562897542), expeça-se 
edital, para que forneçam dados bancários para a transferência.Transcorrido o prazo do 
edital sem manifestação, declaro o abandono dos valores em favor do Tesouro Nacional, 
com fundamento no art. 5º da Resolução nº 780/2022-CJF.

 E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado no 
átrio deste Juízo Federal, bem como será publicado pelo Diário Eletrônico da Justiça 
Federal.  DADO E PASSADO nesta cidade de Três Lagoas/MS, data da assinatura.
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